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EDITAL DE PRORROGAÇÃO – 

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: “EDITAL Nº 004/2022) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 

suas atribuições legais, comunica que o “Concur-

so Público Edital Nº 004/2022 – Homologação 

Parcial  05/08/2023”, será prorrogado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Suzano por 

mais 01 (um) ano, a contar da data de 05 de 

agosto de 2024, para provimento do cargo de: 

Sepultador, conforme Processo Administrativo N° 

06538/2024. 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 31 

de julho de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 031/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

TIPO MOTOCICLETA – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 

12 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Disponí-

vel no Portal eletrônico de compras governamen-

tais, no endereço www.gov.br/compras. O Edital e 

seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 

004/SMS/2022 – CREDENCIAMENTO VISANDO 

A SELEÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

PRIVADOS E INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS, 

ONGS E AS SEM FINS LUCRATIVOS, VINCULA-

DAS OU NÃO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

SUS, PARA A CONSTITUIÇÃO DE CADASTRO DE 

HABILITADOS E EVENTUAL FORMALIZAÇÃO DE 

AJUSTE, NAS ÁREAS AMBULATORIAL E HOSPI-

TALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

CONFORME CLASSIFICAÇÃO DOS PROCEDI-

MENTOS NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, 

MEDICAMENTOS E OPM DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (TABELA SUS). 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão da Secretaria 

Municipal de Saúde, resolve o que segue: 1) 

HABILITOU as empresas: ASSISTÊNCIA E CON-

SULTORIA MÉDICA SCORPION LTDA, CLIFISIO 

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA; 

SCMA SERVIÇOS MÉDICOS E ONCOLOGIA LTDA, 

HGBS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA; HOSPITAL 

DE OLHOS ALTO TIETE LTDA; ONG INSTITUTO 

FOGANHOLI; RLF INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 

& SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA; CLÍNICA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA MORAES MARTINS; GARDIEN-

COR CLÍNICA MEDICA LTDA; MEDCARE SUZANO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e 2) INABILITOU as 

empresas: RICARDO DA SILVA FISIOTERAPIA – 

ME - ausência de documentos: 5.1.1.5. Prova de 

inscrição no CNPJ; 5.1.1.7.2. Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa (Tributos 

municipais) de Suzano; 5.1.1.10. Indicação dos 

profissionais e números de inscrição no órgão de 

classe; 5.1.1.12. Comprovação da escolaridade 

(diploma ou título de especialista); 5.1.1.18. 

Declaração de patrimônio próprio do estabeleci-

mento; 5.2.1. Prova de inscrição no CNPJ do 

Ministério da Fazenda; 5.3.2. Balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício 

social; 5.4.1. Alvará de Funcionamento pela 

Vigilância Sanitária; 5.4.2. Certificado de Registro 

no CREMESP ou órgão competente; 5.4.3. Croqui 

com layout detalhado do estabelecimento de 

saúde; 5.4.4. Indicação dos equipamentos técni-

cos especializados; 5.4.5. Relação da equipe 

médica e outras categorias profissionais; e 5.4.6. 

Percentual da capacidade instalada destinada a 

diferentes grupos; MOVSAUDE - CLÍNICA DE 

MOVIMENTO E SAÚDE LTDA - ausência de docu-

mentos: 5.1.1.6. Registro no Conselho Regional 

de Medicina; 5.4.7. Prova de inscrição no Cadas-

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) e Ausência de Carta Proposta. Fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso. 

DIEGO ALVES FERREIRA - Secretário Municipal 

de Saúde. 

 


